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GOVERNO DO ESTADO DO CItAAA
COUTEHCIOSO ADMIH!STAAUVO :mrBU'rAAIO
CONSELHODE l\EC""'OS "",a<ruRIOS

,. CÃ>W\A I>E JUL<oI\I<ENTO

RESOLUÇÃON' 0)"1 /2016
192' SESSÃO ORDINÁRIA DE 10.12.2015
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/1921/2015
AIJTO DE INFRAÇÃO: 1(2015.011527-7
AUTUANTE: Feo. GERALDO G BARBOSA
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS
IU:CORRIUO: CÉLULI\ DE JULGAMENTO DE l' INSTÂNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ GONÇALVES FEITOSA

EMENTA: ICMS - TRANSPORTE DE MERCADORIA SEM
COBERTURA DOCUMENTAL. Preliminarmente, a imunidade que
goza a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos protege apenas o
serviço postal "Slrícto sensu", não alc~nça os serviços de transporte de
mercadorias. AUIOde Infração lavrado com base no parecer 34(99 d3
PGE. Confirm~da a decisão de PROCEDÊNCIA proferida em I"
instância. Ar!. Infringido: 140 do Decreto 24.569/97. Penalidade: Ar!.
123, m, "a", da Lei 12.670/97, com nova redação conferida pela Lei
13.418103. Re(;urso Ordinário Conhecido e não Provido. Rejeitada
preliminar de Nulidade. Decisão Unânime e em consnnância com o
Parecer da Assessoria Processual-TributiÍria, aprovado pelu
representante da Procuradoria Geral do Estado.

RELATÁRIO

A peça inicial acusa o contribuinte, acima nominado, de transportar 17 unidades de rolamentos c 2
pacotes com presilhas, sem cnhertura dncumcntal, no valor de R$ 1.361,00 (um mil trezentos e
sessenta e um reais).

Dispositivo infringido: Art. 140 do Decreto n" 24.56W'i7. Penalidade: Ar!. 123, m, "a", da Lei
12.670/96, alterado pela Lei 13.4111!2003.

Crédito Trihutlirio; ICMS R$ 231 ,37 MULTA R$ 408,30

Instruem os autos: Certificado de Guarda de Mercadorias - CGM nO 20151296 (fls. (3); Pesquisa
valor de mercado das mercadorias (fls. 04 aiO);

A impllgnaçãn an lançamento está apensada às fls. 13 a 15, dos aUlns,
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Em la Instância o processo foi julgado PROCEDENTE, conforme fls. 18 a 23, dos autos.

o contribuinte inconformadu com a decisão condenatória proferida em 1" Instância, interpôs recurso
voluntário alegando basicamente os mesmos argumentos contidos nu impugnação, conforme fls. 26
a 28, dos autos, que pode ser ~s<;imresumido:

"Que" ECf foi criada par. "<pIorar c ","Cuta, atividade em nome d" Unh\o, por outorga (c
"ao aULoriza,"o, porm!""" Ou conee"ão) do, se"'i",,, p,,,l.i, em t"do o território ""ei,,""i.

QU" o ""vir;" postal c,tá definido em Lei como "recebimenlo, c,pcdiçõo, transporte e
"nlreg; de "bjNo' do correspondências, valnres c encomendas, ",,"do a entrega dos produ LoS

supra cilados e o rocehimento <I", ""Iore, uma mc,a f"", para" con'ecuç;!o da. finalidades
mn,tiluei"n';, d. Empresa ~rasildra de Correios c Telégwfo" f",e e.ta "e<ollLlda, tamném
alravés dos contralOs ou convênio, (artigo 18 do I)ecrtlo-Lei 509/69)".

Que a ECl n;;o alua no camf>Ode prestação de servi<;"s, pura e <impiesmente, m,,, ,im "
"cruçoo de Serviço P"'tal, inerenle à prúpri" União, tondo suas ali,odadc' um ca,álc'
eminenlemcnte ",eia!'

Que o tran'f>Orle de encomendas efeluado pei. Ecr em vekulo próprio "u p"r ei. locado,
ou armndados não rcp""cnla, f>OrlitnlOum "serviço de l,"nsporles", m.s ap"n;" um
'"transporte", sendo e,te o elo entre" recebimento e a entrega dos objeto_' f>O'lais

Que a auluada n;;o Ó lran'po"adora e nem de lmn'rnrt<, "''' "s seu, '""'iço" eon,i,lind" a
IOOvimenla,iío diuw,"a da ""W' p""al cxclu,ivamente o mci" pclo qual sc'" fins ,ão
alcançados: a enlrega de objdo, do mrrespondênci" a seu, de,tinotári,,<,

Que o lmn'r""ic de objeln, de rorrc,p"ndêllcia enlr. OUI"", a cncnmcnda- art.7'! 3" d"
Lci ~.53Hn8,con,tilui Sorviço PO'lal, e romo tal goza de imunidade no, term"s d" "rU1
do Deerelo-Lei 509/69,

A .utuada_ na ",ccução do serviço f>O,tal, """,,"Ira.,o for. d" campo de incidência do
ICMS, nil"podemlo ser co",iMru.da contribuinte ror "",ônei. do 13.tOger.dor",

A Assessoria Processual-Tributária, por meio do Parecer n° 476/2015 (fls. 33/37) recomenda a
manutenção da decisão condenatória exarada em I' Instândil. A douta PGE adotuu referido parecer
conforme despacbo de fls. 3Hdos autos.

É u relatório.
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VOTO DO RELATOR

A peça inicial acusa o contribuinte, acima nominado, de transportar 17 unidades de rolamentos e 2
pacotes com presilhas, sem cobertura documental, no valor de R$ 1.361.00 (um mil trezentos e
sessenta c um reais).

A propó~iio de todas as questões suscitadas pela autuada, a matéria foi objeto de consulta fonnulada
pejo Secrel~rio da Fazenda deste Estado à Procuradoria Fiscal, que deu origem ao Parecer (le
número 34(97, onde restnu legalmente demonstrado que:

.....Ressalvada a inviolabilidade du sigilo da
correspondência,e portanto do serviço postal "Slr;ç{o Sensu",
por força do inciso XII, artigo 5" da Constituiçiio Federal, aos
agentes fis(;uis, no e.xercício de suas atividaJes, compele
adotar todos os procedimentos indispensáveis á constituição
do crédito tributário, ainda quc o sujeito passivo da obrigação
seja uma empresa pública ."

Esclarece ainda o represent,mte da Procuradoria Geral do Estado, no prefalado Parecer o seguinte:

" ....Vê-sc então que qualquer prestador de servi<,;o de
transporte responde, em princípio, pela hipótese de incidência
do imposlO que realiza na qualidade de contribuinte,
Comudo, na qualidade de responsável, poderá vir a responder
também pelo pagamento do imposto cuja hipótese de
incidência seja promover a circulação de mercadoria
desacompanhada de documento fiscal ou sendo este inidôneo.
Caso se confib'Ure a situação descrita acima a essa Empresa
Pública poderá ser atribuída à condição de responsável pelo
pagamento do ICMS cujo dever jurídico era originalmente do
contribuinte."

Diante do Parecer retro mencionado. não resta dúvida que a imunidade recíproca não alcança as
prestações de serviços de transportes realizadas pelos Correios, apenas o serviço postal
propriamente dito.

Destarte, entendo, à luz do Parecer mencionado, que a EBCT realiza serviço de transporte de
mercadorias, conforme o que dispõe o artigo 14 da Lei 12.670/96, como também está sujeita a regra
do art.16, inciso 11,alínea "c" da mesma Lci.

No tocame ao mérito do processo, indiscutível é a prática da infração, conforme estabelece o Art.
140 do RICMS:
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Art, /40. O transportador não poderá (Icei/ar despacho ou efelllar o
transporte de mercadoria 011 bem que mlo e,~lejam acompanhadas dos
do""menlos fiscais próprio.\'.

No caso em exame, foi devidamente constatado que a mercadoria descritas no Certificado de
Guarda de Mercadorias _ CGM nO 20151296 (fls. 03) estavam nas dependências da autuada e
des~cober(ada de documento fiscal.

Desse modo, restou caracterizada a irregularidade fiscal das mercadorias, i\ leor do art, 829 do
Decreto n° 24.569/97, in vubis:

"Ar!. 829. EnTende-se por mercadoria em sirI/ação
fiscal irregular aquela que, depositada 011 em (rdosilo
jór enconlruda desacompanhada de documentaçào
fiscal própria 011 acaherte o Irânsi/o de mercadoria
para conlribuinte não identificado "li excluído do CCF
ou ainda, sendo eSIa inidônea, na forma do arriJJo
13 1",

Dessa forma, a infra~'ão está plenamente caraelerizada nos aulos, não havendo nenhuma dúvida
quanto à definição da base de cálculo do imposlo, pois a autuação deu-se com base na discriminação
de conleúdo - fls. 04 a 10 dos autos, pesquisa de preço realizada junto a rede mundial de
computadores (internet) e diante do Parecer mencionado, tornn-se cristalino o não cahimento da
nulidade arguida pela recorrente.

Desta forma, fica a infratOra sujeita à penalidade estabelecida no arligo 123, inciso IlJ, alínea "a" da
lei 12.670/96, com a nova redação da lei 13.418/03.

Isto posto, volo no sentido de que seja o Recurso voluntário conhecido e não provido, para que se
confirme a decisão condenatória proferida pela lnstfmcia monocrática,consoanle o Parecer da
Consultoria Tributária, adotado pela douta Procuradoria Geral do Estadu.

Demonstrativo do Crédito Tributário:

BASE DE CÁLCULO "..R$ 1.361,00

ICMS, , R$ 231,37
MULTA. RS 408,30
TOTAL. R$ 639.67

É o voto.
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DECISÃO

Vistos, discutidos c examinados os presentes autos, em que é recorrente EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE<iKÁFOS e recorrido CELULA DE JUU;AMENTO
DE l' INSTÂNCIA

A 1" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos,
resolve conhecer do recurso voluntário, para preliminarmente: 1. em relilçUo à nulidade em razão de
imunidade tributária, arguida pela recorrente: Prdiminar afastada, por unanimidade de volos,
conforme os fundmnenlOS contidos no parecer da AsseS50riil Processual Tributária. No mérito,
resolve 3 l' Câmara de Julgamento, por unanimidade de votos, confirmar a decisão
CONDENATÓRIA proferida pela 1" Instância, nos lermos do voto do Conselheiro Relator,
conforme parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo representante da douta
Procuradoria Geral do E~tado. Ausente, por motivo justificado, o Conselheiro André Arraes de
Aquino Martins.

SALA DAS SESSÕES DA I' CÂMARA DE .JULGAMEI'HO DO CONSELHO DE
RECURSOS T1UBUTÁRIOS, em Fortaleza, uo~ ~ de janeiro d~ 2()Hi.

AfelitMag<llhãe~ T rrts /
Co sei elIa -
J G ~s 'eitos,l
Conselheiro

Vanessa Albuquerque Valente
Cc
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